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Inclui o paragrafo 11 no artigo 4° da Lei n® 10.260, de 12 de
julho de 2001, para vedar as Instituicbes de Ensino a cobranca
de encargos educacionais em percentual de reajuste superior ao
estabelecido pelo Ministério da Educacéo.

Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 11

As Comissdes de

Educacéo e

Constituicdo e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, |l
Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 1

Regime de Tramitacdo: Ordinaria

Ordinéaria

Em  20/05/2015



